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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº  100– Segunda – Feira 02 de Junho de 2025 
DECRETO Nº 7337/2025 

 
 

    DESIGNA SERVIDORES MUNICIPAL 
 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; 
 
 

DECRETA 

 
Art. 1º Ficam designados para exercer a 
Função Gratificada de Tratorista os seguintes 
servidores: 
 

• Adilson Célio de Matos 

• José Maria de Oliveira 

• Ronan Luis de Sousa 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 
 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 

02 de junho de 2025. 
 

 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa  
Secretário de Governo   

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

02 de junho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 
 
 

PORTARIA Nº 1185/2025 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE A SERVIDORA MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Elma Maria Mendes Vale Amaral 
Almeida, onde solicita licença para tratamento 
de saúde protocolado sob o nº 2175, datado 
em 30.05.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Elma Maria Mendes Vale 

Amaral Almeida, ocupante do cargo de 

Professor I, por 14 (quatorze) dias de 

27.05.2025 a 09.06.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
27.05.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves 
02 de junho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

02 de junho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº110/2025 
 

EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL 
 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das faculdades 
que lhe confere o art.84, IV, da Constituição 
Federal; art.90, VII, Constituição do Estado e 
art. 73 e 74 da LOM; e 
 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Leila Regina da Cruz Silva, 
protocolado na Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí sob o nº 3231, em 
30.05.2025; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir 
de 02/06/2025, a servidora Leila Regina da 
Cruz Silva, do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotado na Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 

SE. 
 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 02 
de Junho de 2025. 

 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 
 

Carlos Henrique Felipe Pereira Vale 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 02 de 
Junho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO DE 

ELEIÇÃO DA CIPA DA AUTARQUIA 
HOSPITAL SANT’ANA GESTÃO 2025/2026: 

 
 
 

 Comunicamos a todos os 
servidores da Autarquia Hospital Municipal 
Santana de Carandaí-MG, CNPJ 
19.558.782/0001-07, que será iniciado o 
Processo de Eleição da CIPA, “Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio” 
representante dos servidores, sendo 04 vagas 
para membros titulares e 02 vagas para 
membros suplentes, conforme, quadro I 
dimensionamento da CIPA da NR 05 – 
COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES E ASSÉDIO, pela portaria n° 
3214 de 08 de junho de 1978 pelo Ministério do 
Trabalho, para gestão 2025/2026. 
 
 Observações: As inscrições serão 
válidas apenas para os servidores, que: 
 
I – Esteja efetivamente exercendo suas 
atividades no cargo para qual foi concursado. 
II – Já tenha cumprido o estágio probatório na 
data da inscrição. 
III – Não esteja no cumprimento de pena 
disciplinar administrativa, ou pena de direito ou 
de liberdade. 
IV – Não exerça emprego ou função de 
natureza temporária. 
 
 
 Os interessados deverão se 
inscrever no Hospital Sant’Ana, no período de 
10 de junho de 2025 a 01 de julho de 2025. 
                                                      
 
 
   
                                                                                            
Carandaí, 02 de Junho de 2025       
 
 
 
                                 
      
___________________________________ 
                                          Presidente da 
Comissão Eleitoral 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº  100– Segunda – Feira 02 de Junho de 2025 
EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO DE 

INSCRIÇÃO PARA ELEIÇÃO DA CIPA DA 

AUTARQUIA HOSPITAL SANT’ANA 

GESTÃO 2025/2026: 

 

 Comunicamos a todos os 
servidores da Autarquia Hospital Municipal 
Santana de Carandaí-MG, CNPJ 
19.558.782/0001-07, que será iniciado o 
Processo de inscrições para a candidatura de 
membro da CIPA, “Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes e Assédio” 
representante dos servidores, sendo 04 vagas 
para membros titulares e 02 vagas para 
membros suplentes, conforme, quadro I 
dimensionamento da CIPA da NR 05 – 
COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES E ASSÉDIO, pela portaria n° 
3214 de 08 de junho de 1978 pelo Ministério do 
Trabalho, para gestão 2025/2026. 
 
 Observações: As inscrições serão 
válidas apenas para os servidores, que: 
 
I – Esteja efetivamente exercendo suas 
atividades no cargo para qual foi concursado. 
II – já tenha cumprido o estágio probatório na 
data da inscrição. 
III – Não esteja no cumprimento de pena 
disciplinar administrativa, ou pena de direito ou 
de liberdade. 
IV – Não exerça emprego ou função de 
natureza temporária. 
  

Os interessados deverão se 
inscrever no Hospital Sant’Ana, no período de 
10 de junho de 2025 a 01 de julho de 2025, 
quaisquer dúvidas procurar a Comissão 
Eleitoral. 

 
                                                        
                                                                                            

Carandaí, 02 de Junho de 2025       
 
 

___________________________________ 
                                                                              
Presidente da Comissão Eleitoral 
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